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quando este não apareça, me remeterá Ym.ec prezos os ir-
maons. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 13 de Janr.0 de 1786. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras p.a o Cap.m Mor de Pindamonhangaba Iná-
cio Bicudo de Siqr.a, prender a João Antonio, f.° de Sipriano 
Per.a, n.al da mesma villa, e sold.° do regim.to de voluntr.08, e 
p.a o Cap."1 Mor de Parnaguá Jozé Carnr.0 dos Santos pren-
der ao sold.0 do d.° regim.t0 Gabriel de Souza, filho de Silvestre 
Ferr." e ao Tambor M.el Per.a, filho de Ant.° Per.". 

P." o Sarg.t0 Mor Fran.™ Ar." Barreto, Com.d0 da 
Praça de Santos. 

P." eu deferir ao requerim.40 incluzo de Agostinho M.el 

Iioiz' hé precizo q. Ym.cc diga o q. há a este respeito. Deos 
g.e a Vm.c0 S. Paulo a 17 de Janr.0 de 1786. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P." Manoel Lopez de Leão, Cap.m Mor da V.a de 
Taubaté. 

Ordeno a Vm.00, q. faça todas as possíveis dilig."8 p." 
ser prezo o sold.0 M.cl Jozé Cabral, da segunda comp." do es-
quadrão da cavalr." da guarda do Ill. ,no e Ex.rao S.r Vice Rey 
do Estado, q. sendo mandado a huma dilig.a por tempo de qua-
tro mezes o tem excedido, e fora vista paçar-se da Ilha grande 
p.a a serra de Paraty com o bigode rapado, dizendo, q. hia 
p." essa villa; os sinaes do referido sold.0 dizertor constão da 
Minuta incluza. Vm.™ ponha todo o seo esforço nesta dilig.a 

p.a satisfazer ao Ex.mo S.r Vice Rey, q. tanto ma recomenda, 
e o mesmo faço eu a Vm.™ q. Deos g.e S. Paulo a 18 de Janr.0 

de 1786. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Cap.'" Mor de Pindamonhg.a, e p.a o Cap.m Mor de Guaratin-
guetá. 

P.a o D.r Sebastião Jozé Ferr.a Barroco, Ouv.or 

desta Comarca. 

P.a q. Vm.™ haja de participar ás Camaras das villas 
da sua jurisdição a feliz noticia dos despozorios do Serenís-
simo S.r Infante de Portugal D. João com a Sereníssima D. 
Carlota Joaquina, filha do Príncipe de Asturias; e o da Se-
reníssima senhora Infanta de Portugal D. Mariana Vitoria 
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com o Sereníssimo S.r Infante de Espanha D. Gabriel, filho 
de S. Mag.e C.; e haverem as mesmas de fazerem aquellas 
demonstraçoens de alegria, q. se praticão em semelhantes 
ocazioens, correspondentes a tão plauzivel objecto, remeto a 
Vm.oe a copia da carta regia, q. acabo de receber. Deos g.e 

a Vm.ee S. Paulo a 19 de Janr.0 de 1786. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

Foi outra do mesmo teor, e com a mesma data p.a o D.r 

Ouv.or de Parnaguá Fran.co Leandro de Tolledo Rendou. 

P.a Cláudio de Madur.a Calhr.os, Cap.m Mor da 
Villa de Sorocaba. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 16 do corr.te, em q. me 
participa ter mandado prender a Fran.co de Godoy p.a dar 
conta de seos cunhados, no q. Vm.ce obrou mal, tanto por elle 
ser Auxiliar, em q.m Vm.ce não tem jurisdição alguma, como 
por não ter obrigação de dar conta de cunhados, pelo q. o 
mandará logo logo soltar. Não menos me admiro, de q. em húa 
Povoaçam, como essa, e q. eu observo pela lista, não ache 
Vm.ce hum tão pequeno numero de soldados, sem querer hir 
entender com os filhos de Mampostr.0 das Bullas, e com os 
do Ten.te Coronel Paulino Ayres; q.d0 deve entender, q. estes 
são privilegiados, por serem filhos de hum Oficial Mayor e 
aquelles gozão das graças concedidas a seo Pay: Assim o deve 
Vm.ce ter entendido, e ficar advertido p.a se haver com mais 
acordo, e ponderação nas dilig.aa do Real Serviço. D.s g.e a 
Vm.ee S. Paulo a 19 de Janeyro de 1786. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P.a Francisco Nunes de Siqr.a Sarg.t0 Mor das 
Orden.as da V.a da Parnayba. 

Ordeno a Vm.ce, q. sem demora de tempo faça prender 
a hum sug.to, por alcunha o Ritudinho, q. se acha oculto na 
Faz.a de Araçariguama em caza de húa Mulata por nome 
Bernarda de Andr.e; e depois de prezo, e bem seguro, o reme-
terá a cadeya desta cid.e Deos g.® a Vm.ce S. Paulo a 21 de 
Janr.0 de 1786. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a M„el Lopes de Leão, Cap.m m.r da V.a de Taubaté 

Ordeno a Vm.ce, q. logo q. receber esta mande examinar 
em huma ultima Mulada, q. hade passar por essa villa, se nella 
vay por camarada hum escravo da Fazenda de Araçariguama, 


